
 

 

HOSPITAL REGIONAL DE DIVINOLÂNDIA  
CONDERG-CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DE 

GOVERNO DESÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

Divinolândia, 24 de outubro de 2018 
 
 

Prezados senhores interessados 
 
Esta comissão de Julgamento de Licitação do Conderg – Hospital Regional de 
Divinolândia, esclarece através deste, alterações feitas no Edital de Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial Nº 78/2018, objetivando a AQUISIÇÃO DE LENTES 

PARA OCULOS para o Conderg - Hospital Regional de Divinolândia 
 
ONDE SE LIA: 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 078/18 

PROCESSO n° 1205/2018 

DATA DA REALIZAÇÃO: 25/10/2018 

HORÁRIO: 13h30min horas 

LOCAL: CONDERG – Hospital Regional – Av. Leonor Mendes de Barros nº 626 

Centro- Divinolândia-SP 

 

A sessão de abertura da licitação será realizada no dia 25/10/2018no CONDERG - 

Hospital Regional de Divinolândia, localizado na Avenida Leonor Mendes de Barros, nº 

626, Centro, em Divinolândia-SP, a partir das 13h30min, sendo conduzida pelo 

Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 

referência 

2.2 – DA REGULARIDADE FISCAL 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da 

licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS);  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);   

 

 



 

 

HOSPITAL REGIONAL DE DIVINOLÂNDIA  
CONDERG-CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DE 

GOVERNO DESÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 
 

XI - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

 

1. O objeto desta Licitação deverá ser entregue pelo Fornecedor no Setor de 

Recebimento do CONDERG - Hospital Regional, de segunda à sexta-feira, das 08h às 

16h, nas quantidades solicitadas, de acordo com o Anexo I, durante a vigência deste 

Registro de Preços, no tempo máximo de 08 dias corridos. 

 

1.1. O fornecedor deverá especificar na Nota Fiscal a quantidade referente a cada 

produto entregue. 

 

2- O licitante adjudicatário garantirá a qualidade e/ou a validade do material durante todo 

o período do seu consumo, obrigando-se a sanar qualquer vício que o mesmo venha 

apresentar, através de troca de todo o material viciado ou deteriorado, sem qualquer 

ônus para o Hospital. 

 

 

LEIA SE: 
 

 
EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 078/18 

PROCESSO n° 1205/2018 

DATA DA REALIZAÇÃO: 09/11/2018 

HORÁRIO: 09h30min horas 

LOCAL: CONDERG – Hospital Regional – Av. Leonor Mendes de Barros nº 626 

Centro- Divinolândia-SP 

 

A sessão de abertura da licitação será realizada no dia 09/11/2018no CONDERG - 

Hospital Regional de Divinolândia, localizado na Avenida Leonor Mendes de Barros, nº 

626, Centro, em Divinolândia-SP, a partir das 09h30min, sendo conduzida pelo 

Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 

referência 

 



 

 

HOSPITAL REGIONAL DE DIVINOLÂNDIA  
CONDERG-CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DE 

GOVERNO DESÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 
2.2 – DA REGULARIDADE FISCAL 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da 

licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS);  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);   

f) Alvara Sanitário no nome da empresa licitante  

 

XI - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

 

1. O objeto desta Licitação deverá ser entregue pelo Fornecedor no Setor de 

Recebimento do CONDERG - Hospital Regional, de segunda à sexta-feira, das 08h às 

16h, nas quantidades solicitadas, de acordo com o Anexo I, durante a vigência deste 

Registro de Preços, no tempo máximo de 15 dias corridos.  

 

1.1. O fornecedor deverá especificar na Nota Fiscal a quantidade referente a cada 

produto entregue. 

 

2- O licitante adjudicatário garantirá a qualidade e/ou a validade do material durante todo 

o período do seu consumo, obrigando-se a sanar qualquer vício que o mesmo venha 

apresentar, através de troca de todo o material viciado ou deteriorado, sem qualquer 

ônus para o Hospital. 

 

 

 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 


